
Altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de
1994, para tornar obrigatória a colocação de
advertência nas embalagens de bebida.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A As embalagens de bebidas deverão ter impressa a
advertência ‘MANTENHA LIMPA’, recomendando-se, para evitar
contaminação do produto, o uso de material protetor.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

Senado Federal, em              de                       de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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